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1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR-(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Noíne: ÂNDERSÔN VIDAL ASSESSORIA E RELACÔES PUBLICAS EIRELI

(da Empresâ ou do Agênte Auxiliar do Comércio)

aequer a V.Sâ o defêaimento do sêguintê ato:

N' FCN/REMP

iltilt!ffiilflilililrililillIilN.DE cóDtco cóDtco Do
VIAS DO ATO EVENTO QTDE oEScRIÇÃo Do AIo/ EvENTo
1 091 ATO CONSÍITUTIVO - EIRELI

ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

2 . TJSÔ DA JI.JNTA CC)MERCIAI

! oecrsÃo str'rcunn ! oecrsÃo colrenon
Nomc(s) Empresarial(ais) iqual(ais) ou semclhante(s)

!srm

!r'rao flruao
Data Data

Data

Píocesso em Ordem
À decisão

PÍocesso em exigência. (Vide despacho êm Íolha anexa)

Procêsso deferido. Publique-se e ârquive-se.

Processo indeferido. Publiquê-se.

Ir
I

tr

Data Vogal Vogal

DECISÃo COLEGIADA

Vogal

OBSERVAÇÕES

-)

21 Junh,o 2021
Datã

Representante Lêgal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

DECISÃo SINGULAR
5' friqência

Processo em exigêíiciâ. (Vidê dsspâcho êm íolhâ ânexa)

Processo dêferido. Publique-se ê arquive-sê.

Processo indeferido. Publiquêse.
trtr

Data

- 5. Junta Comercialdo Estado de Malo Grosso
{!JECêí| 'fico 

íeg'stro sob o no 516003351 45 aín 21lcr612021da Emp.esa ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLIcAS ElRELl, CNPJ
Çlu 42a11a126f,ç147 ê protocolo 2108151oa-211o6t2o21. Autênticâçáo: FFco37297'l EEFa1ABEaB4DA4CB9aa89D4O1F466. Julio Frederico Mutteí

Neto - Sccrctário-Geral. Parâ validar êstê documento, acês"se http:rwww.jucemat.mt.gov-br/ e iníoíme n" do prolocolo 21lO81.510€ e o código dê
sêgurançâ 21uo Estã cópia foi âutenticãdâ digitalmenle e assinada em 21lO6nO21 por Júlio Frêderico Muller Neto - S€cÍetiirio-Geral.

,/.ç t/-*- oáo 1n

MTP2100084789
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Local

TelêÍone de Contato:



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍVATO GROSSO
Registro Digital

P.p|.
Fts rvo

s.,q.
Capa de Processo Rt8

t

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrador Data

21tO81.510-A MTP2100084789 21t06t2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

691.949.391-87 ANDERSON VIDAL DOS SANTOS 21to6t202'l

0À
r 5 Junla Comercial do Estado de Mâto Grosso

{.---}C".riri." ,.gi.tro sob o no 51600335'145 Bm 21tO6,l2O21da Empíêsa ANOÊRSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUaLICAS ElRELl, CNPJ
tÀã'a2a11a72gôg187 e prorocolo 2'108'l51oa - 211o6t2o21. Autenticâçáo: FFCo372971EEF81ABEaB4DA4CBga889D4D t F466. Julio Fredeíco Muller

Ncto - Secrelário-Gêral. Para validâr estc documento, accsse http:/www.jucemat.mt.gov.br/ e inÍorme no do píotocolo 21lO81.51O-8 e o código dê
sêgrrrânçâ 21uo Esta cópia Íoi autentieda digitalmentê e assinãda e m 21nGnO21 por Julio Frederico Mulle. Neto - Secretáíip-Geíal.
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P.y.
ATO DE CONSTITU|ÇÃO DE ANDERSON VTDAL ASSESSORTA E(.s r;,

RELACOES PUBLICAS EIRELI

S.A T
Rtrg

ANDERSON VIDAL DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO , Solteiro, data

de nascimenlo 30/04/í980, no do CPF 691.949.391-87, documento de identidade 10311238,
SESP, MT, com domicílio / residência a RUA MINUANO (JD BOM CLIMA), número í65, bairro /
distrito DESPRAIADO, município CUIABA - MATO GROSSO, CeP 7A.O4A-223 resolve constituir
uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElREL|, mediante as seguintes
cláusulãs:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de ANDERSON VIDAL ASSESSORIA
E RELACOES PUBLICAS EIRELI

Cláusula Segunda - O objeto será SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO ALUGUEL DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E ÊQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIOS LIMPEZA EM PREDIOS E EM OOMICILIOS OBRAS OE TERRAPLENAGEM
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS OPERADORES TURISTICOS

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO
CONDOMINIOS PREDIAIS SERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS
SERVICOS DE TURISMO SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO SUPORTE
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
TREINAMENTO EM OESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA I (LOT PRQ ELDORADO), número 105,

QUADRAI9A LOIE 10 11 12 13, bairro / distrito ALVORADA, município CUIABA - MT, CEP

7A.048-832.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do Íegistro e seu prazo de

duraçáo é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 11o.o0o,oo (CENTO e DEZ MIL reais), totalmenle integralizado

neste alo em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administraçáo da empresa caherá ao seu titularjá qualiÍicado acima, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e exlrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, procedêr-se-á a
elaboraÇão do inventário, do balanço patrimonial e do bâlanço de rêsultado econômico.

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite Íixado no inciso I do art. 3" da Lei Complementar n" 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4o do art.30 da mencionada lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

MôouLo TNTEGRAD.R: 11 Mrp2loooa47ae lll lll ll ltlllllIlIllII Ill llllllll l lll MÍ2371135á
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1 dâ Emprêsa ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS ElRELl. CNPJ
. Autsnticação: FFCO372971EEFalAAEBB4DA4CB9aA89D4D1F466. Julio Frêderico Mullêr
acesse http://ww\r.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 21lO41.51G8 e o código de
e assinâdâ em 21106/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secr€táriÊGerâ|.
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i Junla ComcÍcial do Estado de Malo Crosso
{- tsC"am.o ,eoi=lro sob o n' s'1600335145 em ?1to6t?o?
§azqttqtzoôot8z e prorocoto 2ioa151oa - 2l|,o6t2o21

Neto - Secretário-Gêrâl- Para validar este documento,
segurança 21uo Estâ cópia íoi âutenticadã digit3lmêntê
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Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei. de que não eslá(ão

ATo DE coNsTrrutÇÃo oe ANDERSoN vtDAL ASSESSoRTA E
RELACOES PUBLICAS EIRELI

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em viÍtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os eFeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaÍicação, peita ou

suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de deíesa da concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé públicâ, ou

a pÍopriedade.

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não Íigura

como titular dê nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitâda.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de CUIABA - MT para o exercício e o cumprimenlo

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

CUIABA, 21 de Junho de 2021-

#y,

ANDERSON VIDAL DOS SANTOS

Titular/Administrador

ilt il rr :illlllllllll lll llllllll I lll MT23711354
212

U*\
,I da EmpTesâ ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RÉLACOES PUBLICAS EIRELI, CNPJ
. Autênticação: FFCO372971EEFal ABEBB4OA4CB9aa89D4D1F466 Julio Fíederico Mullêr
acosse http:/www-jucomat.mt.gov.bíl e inÍorme n" do protocolo 21,/O81.51O_a ê o código de
e assinadâ êm 21106/202'1 por Julio Fredenco Muller Nêto' Secrelárip-Gerâ|.

l!.!:Llt _ pás.4n

MôouLo INTEGR DoR: 11 MrP210ooa4789

'5- Junre Comercial do Estado de Mato Grosso
{ -1 }c".tirc" 

'eo,stío 
sob o no 516003351a5 em ?1lO6t?O2

V a,zqttq rzo' ol87 e protocoto 21oa 15 1oa - 21to612o21
Neto - SecíetáÍio-Geral. Para validar êste documento,
seguíançâ 21uo Eslã cópia foi autentic-sda digitalmenle
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.. Junrâ comêícral do Eslado de Mato GÍosso

{" 1 }C.n,n." ,"s,"tro sob o n. 516003351 45 en 2110612021da Empresa ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS ElRELl. CNPJ
W aZa|tqzZOóO 187 e prorocoto 21oa151OA - 2110612021. AutenticaÇáo: FFC0372971EEFa1ABEBB4DA4CBgaaagBlD1F466. Julio Frederico MulleÍ

Neto - Secrelário-Geral. Para validâr êste documênto. acesse http://wwwjucemat.ml.gov.brl e informe n" do protocolo 21lO81.510-8 e o código de

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

691.949.39't -87 ANDERSON VIDAL DOS SANTOS 2110612021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g tó
Selo Ouro - CertiÍicado Digital

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211OA1.510-8 MTP2100084789 21to6t2021

sêgurânçâ 2'f uo Esta cópia foi autenticâda digitâlmente ê assinadâ em 21lo6no21 pot Julio F red€rico Muller Neto - SecrelárFceral.
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Sistema Na(ional de Regisúo de Empresas Meícantil - SINREM
Governo do Eíado de Màto Grosso
Se<retaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do lstado de Mato Grosso

(

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
A Sccretaria Geral da JUCEMA'I, no uso de suas at buições de chancelar os inskumcntos submeridos ao rcgistÍo
público dc emprcsas, cenifica. para fins de autenticidade, e, errr atendimento ao disposto no ART. 1", I DA LEI
8.93411994, que o ato emprcsarial protocolado sob o .úmero 2ll081.510-8, eÍn 2l1061202l da empresa: 

^NDERSONVIDAL .ASSESSORIA E RFLACOES PUBLIC^S EIRELI, de n-lRE 5ló0033514-5 , tbi deferido digilalmente sob o
número 51600335 | 45, crn 2l1061202l , nos termos da medida provisóÍiâ N" 876, de l3 de março de 2019.
Assina o prcsente tcrmo, mediantc ceÍificado digital, Julio Fredeíco Muller Neto- Pâra sua validação, devcrá ser
accssado o sitio cletrôúico do Ponal de Serviços / Validar Docume os (https://portalservicosjucemat.mt.gov,brlPortal/
pagcs/imagcÍnProccsso/viaunicajsf) e inlormar o número de protocolo e chave dc segurança.

Assinante(s)

CPI: Nomc Datâ Assinatura

691.949_39t-8-t ANDERSON VIDAL DOS SANTOS 21106t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seto(s) do s ub

Selo Ouro - CeÍificado Digilâl

Documento
Assinantc(s)

CPI: Nome Data Assinatura

69 t.949.391-87 ANDERSON VIDAL DOS SANTOS 2tto6/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do g rdo

Selo Ouro - Certificado Digital

Data dc inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei,8.934/1994):21/06/2021

Docuúento assinado eletronicamente por Julio Frederico Muller Neto, Servidor(a) Público(a), em
2l 1061202l, às 16:26.

{
Ca de Proccsso
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#ffi ^ 
autencidâde dcsse documento pode ser confcrida no poílÀklg_sery:içaslb jus§loa! informando o

númcro do protocolo 2l1081.5 t0-8.
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-. Junta Comercial do Estêdo de Mato GÍosso

d-§ce.trn- .egistro sob o n" 51600335'1 45 êm 21lO6t2O21da Empresa ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELÁCOES PUaLICAS ElRELl, CNPJ
EF qzq't'tqtzíOOt87 e prolocolo 2108151OA - 21tO6t2O21. Autenticâçáo: FFCO372971EEFa1AAEBB4DA4CB98889D4D1F466, Julio Frederico Muller

Nclo - Sacretário-Geral. Para validar este documento. acêsse http://www.jucêmat.mt.gov.bÍl e iníoame no do protocolo 21lO81.51O-8 o o o5digo dê
segurânça 21uo Esta cópia foi eutenticãda digitâlmêntê ê assinada êm 2110612021 poÍ Julio Frêdêrico Mulleí Netô - Secrêtário-Geral.
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE M
GROSSO

Registro Digital

AFg.r.s
AFts fu.

t

r 5 Junla Comercial do Estado de Mato GÍosso
{.- }Cen,nco reo,stro sob o n' 516003351 a5 em 21 to6l212
V azaratzõoo't87 e píolocoto 21oB l51o8 - 21rc6,?o21

Ncto - Secrelário-Gcral. Para validar este documento.

1 da Empresa ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS ElRELl, CNPJ
. Autenlicâçáo: FFC037297't EEFA1ABEB84DA4CB98a89D4D1F466. Julio Frederico MulleÍ
ôcesse httpJ/www.jucêmat.mt.gov.br/ c inÍorme n'do protocolo 21lO81.5í0-8 ê o código de

RUB

O ato foi defeÍido e assinado digitalmente por:

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. segunda-feia,21 de junho de 2021

segurança 21uo Esta cópia íoi autenticãda digitâlmenle e âssinada êm21n612O21 por Julio Fredêrico Mullêr Neto - Secrelárlp-Geral.
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ANOERSON VIOAL ASSESSORIT{ E RELAÇÔES PÚBLICAS
(65) gA62G91E5 / adínvidahssêssoÍia@omail.com

CNPJ | 42.41 'l .4720001-87
Rua I, n'Rua l, n'í05. Ed. EldoÍâdo HillOflice, sala 27, Cuióá'teíT, CEP:78.04€-487

,\ndersonYidal
PREGAO PRESENCIAL NO (,(}5/2022 . SRP

ANEXO ilt

TERMO DE CREDENCIAMENTO

À

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

ReÍ: Licitaçáo na modalidade Pregáo Presencial n0 0052022 - SRP

Através do presente, credenciamos o (a) Sr. ANDERSON VIDAL DOS SANTOS portador(a) do RG n.o 10311238

SESP/l\4T e do CPF n." 691.949.391-87, a participar da licitação instaurada pela PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste, na modalidade Pregão Presencial no 00512022, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe amplos
poderes pan pronunciar-se em nome da empresa ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELAÇOES PUBLICAS, CNPJ n"
42.411.472n0ú-87, especialmente para tomar toda e qualquer decisáo durante as fases do Pregão, inclusive emitir e

assinar Declarações, oferecer, assinar e rubricar propostas e documentos de habilitação em nome da OutoÍgante, formular

lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestaÊse imediata e motivadamente sobre a intençâo de

interpor recurso administrativo ao Íinal da sessão, desistiÍ de prazos e recursos, prestar todos os esclarecimentos

solicitados pelo (a) Pregoeiro (a), Ílrmar contrato em nome da Outorgante, manifestar, preslar todos os esclarecimentos à

nossa Proposta, enÍim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante.

CUIABA - MT 1'l de Abril de 2022.

ANDERSON À!nú(b .I9í.lE.L pd^NOEÊSON MOAI
ÁssEssoRr E RE! cr€s PUBLTCÀS ÉrR:
a2al1.720@157
ON CTBR, SMÍ, L=CU|ÁB,\ O-lCP-Bôrl,
orr§@í.rü dá Reirâ Éê.rêd ô aEd -

Diretor q§gE§BBR |A E ã:?i?.,;I53i^:X,j.!lHSâ:f"::*
ANDERSoH/ÉthryôÊs 

!üi.,ffii"#:$;#3F-
c N pJ : 4FUB[â(DB{S E I R : 1"1*.'á?J,! il1l'"Tê: :§§^:1,.
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ANDERS0N vrDALAssEss0RrA E RELÂçóEs púBLrcAS R{J6

(65) 99626-9185 / admvidâlassêssodaíôomail.com

CNPJ: 42.41 I .4720001-87
Rua l, n0 Rúa l, n' 105. Ed. Eldo{-ado Hi[ Omce, sâla 27, Cuiab+tíI, CEP: 78.048-4E7

Àndersonl'idal

pRecÃo pRESENctAL N0 005/2022 - sRp

ANEXO V

oecunaçÃo oe xlerlrnçÃo

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ANDERSON VIDAL ASSESS0RIA E RELAÇoES

PUBLICAS , CNPJ n0 42.411.472n0u-87 ,reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital quanto às

condições de qualificaçáo jurídba, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, bem como de que está

ciente e concorda com o disposto em Edital de Pregão Presencial n" 005/2022 e com as regras definidas no Art.

5' do Decreto no 7 .21812006.

cunsÁ-Mr ii de Abril de2022,
Àssinado digíalmenle por ANOERSON

AN DE RSON xLHê^"""Ei^:?§i,H..$i.g*

VIDAL 3!"c;B:"i:3J:5#9."j*^"**
FêdêÍâl do Brásil' RFA OU=RFB ê-CNPJ

ASS ESSOR|A E âl=?,.=#*t}S:*r 
F cADoF, .

ANEffi§oh ES 9ts;L'fl"'"'I#diÂbBE§ffffitlcns
PUBLICÁS EIR:4241 Í4720O01 A7

B.ldF [1 Çíâ§ E I R : i*.i;ffr,:,.,.§r:"",:: Í:?ffTi,"
424 1 1 47 2O0 0 1 87â:,':,,",, 04 os i3:42,4s04 00'
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ANDESON VIDAL ASSESSoIA E RELAÇÓES PÚBLICAS
(65) 99626-91 85 / vidal.andeíson.s@amâil com

CNP J: 42.4 1 1.47 2J0OO1 -87
Rua I, no Rua l. no 105. Ed. Eldorado HillOffice, sala 27, Cuiabá-túT, CEP:78.048-487

PREGAO PRESENCIAL N" OO5/2022 - SRP

ANDXO VII

REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO'E
NNCT,AN.IçÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRI,SAS DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL (I-ci Complcmentar no

123t2006).

À
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Rcf.: Licitação na modalidade Pregão Prcscncial n' 005/2022 - SRP.

Para fins de participação na licitação Prcgão Prescncial n" 005/2022 - SRP a (o)
Sr. ANDERSON VID^L DOS SANTOS poíador (a) da C. I. RG n'. 0519861-5
SIISP/MT e do CPF/MF n".691.949.391-87. rcpresentante da empresa ANDERSON
VIDAL ASSESSORIA E RT.]LAÇOI]S PUBLICAS EIREI,I , CNPJ/MF N'
42.411 .47210001-87, declara, sob as pcnas da lci que é (Microempresa, l')mpresa dc
Pcqueno Porte ou M icroemprcendedor individual, conforme o caso), na forma da Lci
Complementar Fedcral no 123. dc 14.06.2006, solicitamos na condição dc
MICROEMPRESA/I]MPR-ESA DE PI]QUENO POR'IIYMICROI]MPREI]NDEDOR
INI)IVIDUAI-, quando da sua participação na licitação, modalidadc Pregão no 005/2022
seja dado o tratamento difcrenciado concedido a cssas empresas com base nos artigos 42
a 45 da Lci Complcmcntar n' 12312006.

Dcclaramos ainda. que não cxiste qualquer impcdimento cntre os prcvistos nos
incisos do § 4'do artigo 3'da l-ci Complementar Fcderal n" 12312006.

Como prova da refcrida condição, aprcsentamos em documcnto ancxo,
CERTIDÃO emitida pela Junta Comcrcial ou Ccrtificado da Condição de
Microempreendcdor Individual - CCMEI, conforme o caso.

cuIABÁ tuo4l2o22
ANDERSON

VIDAL
ANDI.]RSON VIDÁASBoSSGIRIA E 3E?'ffif:i,,=í,}ffi3**

RELAcoEs ffiffi.l:#F3
PUBLICAS EIR: HH;;5fi iffi"
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercântil . SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
Secrêtaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Certidão Simplificada
Ceíificamos que as informações abaixo constam dos documêntos arquivados nesta Juntã Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Juíídica:

ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EIUPRESARIA)

a,

{*'

Data dê lnício de Atividade

21n612021

Endereço Completo:

RUA I (LOT PRQ ELDORADO) 105 OUADRAI9A LOTE 10 'r'! 12 13 - BATRRO ÂLVORÁDA CEP 78048-832 - CUTABNMÍ

Número de ldentificaÉo do
Regislro de Empresas - NIRE

5160033514-5

CNPJ

42.4l1.472tOOOtA7

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

21t06t2021

a

llt

a

Objeto Sociall

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENIOS PARA ESCRITORIOS
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS Ê
CALCADAS OPERADORES TURISTICOS OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS OUTRAS OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL PREPARÂCAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADi,,IINISTRATIVO
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS SERVICOS DE ENGENHARIA
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS
SERVICOS DE TURISMO SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E
OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO TREINAIUENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL

CapitalSocial: R$110.000,00
CENÍO E DÊZ MIL REAIS

Capilal lntegralizado: RS 1 10.000,00

CENTO E DEZ MIL REAIS

Prazo de DuraÉo

INDETERMINADO

Íitular/Administrador

CPF/NIRÉ Nome

69,I.949.391-87 ANDERSON VIDAL DOS SANTOS

Térm. Mandâto FunÉo
xpo«xx TITULAR/ADMINISTRADOR

Microempresa ou
Empresa de Pequêno

Porte

MICRO EMPRESA
{Lei Complemêntâr

n'123i06)

Status: xxxxxxx Situação:AIIVA

Último Arquivamento: 21106/2021

Ato 09í - ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

Evento(s) 315 - ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

NúmeÍo:51600335'145

ia

Filial(ais) nesta Unidade da FederaÉo ôu Íora dela

Nire CNPJ Endereço
NADA I\4AIS#

Cuiabá, 06 de Abril de 2022 10:50
t

,/, 1- /t./^/o-
rJtrtfRErEcó{ÀlER nEro

A empresa Íoi transfoímada automatic€mente parâ sociedadê limilâda, nos termos do artigo 4'l da Lêi n." '14.195. de 26 de agosto de
2021.

Certidáo Simpliflcâda Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e ce.tjficada digitalmente. Se desejâr
confirmar a autenücidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (httpj r,/ww.jucemat.mt.gov.br/) e clique êm validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas foÍmas:
1) Validação por envio de arquivo (uploâd)
2) ValidaÉo visual (digite o n'C220004204783 e visualize a certidão)
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Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional

Sua opçáo pelo Simples Nacional está conilrmada com efeitos a paÍtn de 0110112022

CNP J: 42.4 1 1 .47 2/000 1 -87

NoME EMPRESARIAL: ANOERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI

l- cientificar o sujeito passivo de quaisqueÍüpos de atos adminislrativos, incluidos os relalivos âo indeferimento de opção pêlo Simples Nacional. à

exclusão dêsse Regimê e a açõês fiscais:

Resguarda-se às Administraçôes Tributárias o direíto de anular esta opçáo na hipótese de dêclarâÉo falsa por paÍte da pessoa jurÍdica

Sua opÉo pelo Simples Nacionale Simei implicâ aceitaçáo obrigatóía de sistema de comunicação eletónica, Domicílio Tributário Eletrônico do

Simples Nacional (DTE-SN), destinado, dentre outras Ínalidades, a:

ll- encaminhar notiíicaçôes e inümaçôes; e

lll- expedir avisos em geíal.

O DTE-SN nâo excluioutías formas de notiÍicãÉo, intimaÉo ou avisos previstos nas legislações dos entes federados, incluÍdas as eletrônicas.

O sistema de comunicaÉo eletrônica implicará o sêguinte

Número Validador: 00.00- 1 3.40.33.62

--7-7

| - as comunicaçõ€s seíão feitas, por meio eletrônico, no Porlal do Simples Nacional, dispensandc-se a sua publicâÉo no Diário Ofcial e o envio
por via postal;

ll- a comunicâÉo será consid€rada pessoal para todos os efeitos legais;

lll - a ciênciâ com utilizaÉo de certiíicãÉo digital ou de ódigo de acêsso possui os requisitos de validade;

lV - consideÍar-se-á realizada a ciência da comunícação na data em que o sujeito passivo eíetivar a consulta elellônica ao têor da comunicação;

V - na hipótese do ilem antedor, nos casos em que a consulta se dê em diâ náo útil. a comúnicaÉo seaá consideradâ como realizada no píimeiro

dia útil seguinte:

Vl - a consulta às comunicaçóes do sistema deverá ser Íeita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data dâ disponibilizaçáo da

comunicâçáo no portal, sob pena de ser considerada automalic€menle realizada na data do término dêsse prazo, ou, se esse vencer em dia não

útil, fica prorÍogado para o dia útil imediatamente posteíjor.

A conÍirmaÉo desta opÉo nâo exclui a responsâbilidade do contÍibuinlê quanto ao atendimento dos requisitos exigidos pâra o ingresso no

Simplês Nacional prêvistos na Lêj Complementar no 123, de 14 de dezêmbro 2006.
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ANDERSoN vIDAL ASSESSoRIA E RELAÇoES PÚBLICAS

(65) 99626-91 85 / admvidalassessoÍiaíAomail.com
CNP J: 42.4'1 1.47210001 -87

Rua l, nô Rua l, no 105. Ed. Eldorado HillOffice, sala 27. Cuiâbá MT, CEP: 78.048-487

PREGÃo PRESENcIAL No O(l5/2022. sRP

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE APRESENTACÃo DE PRoPoSTA

À Preíeitura Municipalde Santo Antônio do Leste

Comissão de Licitação

Santo Antônio do Leste - MT

Rel: Pregão Presencial - SRP no 00í2022.

Ahp"rlura:1'1104i2022 - Horas: 08:00 horas

ANDERSON VIDALASSESSORIA E REAÇOES PUBLICAS, mm sedea Rua lno 105, Edificio Eldorado Hill, sala 27 Bairro

Alvorada, Cidade Cuiabá, CNPJ n" 42.411.4720001-87, lnscrição Estadual lsenta, e-mailadmvidalassessoria@gmail.mm,

telefone n0 65 99626 9185, representada pelo seu socio, Sr. ANDERSON VIDAL DOS SANTOS , brasileiro, casado,

proÍissão, empresário CPF n" 691.949.391-87, Carteira de ldentidade no 10311238 SESP/|\4T, vem encaminhar a essa

Comissão de LicitaÇoes, as propostas em anexo, para o Registros de preços para futura e evenlual contratação de

êmpresa especializada em assessoria técnica e administrativa para acompanhamento da tramitaçáo de projetos,

convênios e demais assuntos de intêÍesse do Município de Santo Antônio do Lestê-ÍtlT, contando também com

um Escritório de Apoio em Cuiabá, para a Equipê Técnica do Município quando necessário.

í - Preço Global- R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais)

Quant Unid R$ Unit R$ Total

2 - Prazo de execlção: Conforme Termo de Referência.

3 - Prazo de validade da proposla é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua aberlura.

Dedaramos que este) ancluídas todas as despesâs com tributos e Íomecimento de certidões e documentos, bem como encargos

Íiscais, sociâis, trabalhistas, preüdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e

acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas minimas do edital.

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condiçÕes estabelecidas no Edilal da Licitação

e seus anexos, na Conta Corrente n0 004253-3 Agência n" 1695 - Operação 0003 do Banco CAIXA ECONOMICA

FEDERAL.

curABÁ - Mr 1ío4l2ozzANDERSON f6ltéÊFlãf;i[Ê1á,f;"'#:*
PI,BL|CA§ ErR:4241 14720@167

VIDAL
ANDERSoN vrDAL ASfrSSEBts@ÍR lA E

RELACOES
PUBLICAS EIR:

.N'

DN C=AR, S=MT, L=CUlA8Â O=lCPScsrl
OU:Sec.êrãiâ dâ R@rre FedeÉl do B.asil
RFB, OU=RFB e CNPJ 41. OU=aR ONLINE
CERTIFICÁDOFÂ OU=Vrdó@nlseEa
OU= 1 15879750m164, CN=ANOERSON
vtoÂ!ÂssEssoRtA E REt coEs
PUBLTCAS Et&4241 14720@1 87
Rázáo: Eu soq o aúor (bsiê d(trslo
L@ruáçáor * l@l'zaçáo de assinâlu€

Contratação de uma empresa especializada em Assessoria e

técnica e administrativa para acompanhamento de tramitação de
projetos, convênios e demais assuntos de interesse do Municipio

de Santo António do Leste -MT, contando também com de Apoio
em Cuiabá-MT, para EquipeTécnica do Municio quando

necessário.

12

meses
tt 4000,00 48.000,00
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TNSTRUMENTo pARTtculÁR DE coNTRATo oe locnÇÃo DE rMovEL

lJA LOCAIX}RÂ: WANDERLÉA APARECIDA DE ARRI]DA MATTOS.

z.oo r-oclrÁmo: AÀtDERsoN yrDÂLrlos sANTos-

3J)O OBJETO IX) CONTRÂTO: imóvel pg§3g4qgg9!4! localizada na Rua I, 105, Sala 27 com
Garagem e móveig Fdificio ELIX)RAIX) HILI" Alvorade, em Cuiebá/DIT.

Eq ANDERSON VIDAL DOS SANTOS, Locatário do imóvel situado na Rua I,
105, Sala 27 com Garagem e móveis, Edificio ELDORADO HILL, Alvorada, em
Cuiabá/MT, venho pelo presente, em cumprimento ao Inskumento Particular de
Contrato de Locação de Imóvel Comercial de 12/03/2021, em respeito a cláusula 4.2,
informar a intenção de renovar a locação do imóvel.

L

ANDERSON
VIDAL

ASSESSORIA E
RELACOES

PUBLICAS EIR:
4ATT4TnOAl fta: í í :45:3ÊO1Oü

Àssiú dsiún€í'r eoí*#Uhbá/MT, 2010212022'
llútÂL AssEssmlA E REt-ÁcoEs
PtitlGÁS ER l2,tí í/17ãmlr/
Dt C:ôR S{T, L{fi8Á,
O=lCP€.xiL Ou=SecÍêtãÍia da Recêite
Fêdêrd do BíâÉt - RFB, OL=RFB
ê,CNPJÂí, OIÊAR OI{UNE
CÊRIHCâDORÀ c[.EMd€ffiftrE{rà,
otFÍí587tr írD1er, C'ÊÀNOERSOi{
VIDÂL ASSESSORIÀ E RÊLÁCÚES
Pt AUCÂS ER:424t í472(m187
Rdo: Eu sqr s ãulor desie dcrÍÊ{o
l@lÉsra lGIzãdiotb

..2//-L/'

ANDERSON VIDHfl.7T}U9§fl\ÍTOS

ü
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sJX) vALoR rx) ALUGuEL E oBRrclçÕrs oo r,ocarÁnro: -tr-
5.1. O valor mensal do aluguel, Iiwemente pactuado enEE as partes, é de R$ 2.f00,00 úro* K e
cem reais) para cada um dos doze meses de locação. Podendo esse valor ser deüdametrte corrigido
conforme previsto nos termos do Coaúato de 20/03/2021.

5.2. Os alugueres no valor de R$ 2.1ffi,fi1 (dois mil e cem reais) serão realizados por meio de
transferência bancií'ria à Conta corrente 1743L7, Agência: 469Ç5, ilo Banco do Brasi! em
nome de \Yanderléa Aparecida de Armda Mattos, CPF 460.641,76I-72 a ser depositada todo
riütimo dia útil de cada mês, a partir de 3110312022.

s.DACAUÇÃO:

8.1. Em garantia da locação, o IOCATÁRIO mantem s imFortlincia de R$ 6.0fi),1X) (§€is nil
rcais), na forma prevista no artigo 38 - panigrafo 2' dalei 8.245191, jâ depositado em 29l|3l2L2l
pelo Contrato original de locação de 1210312021.

IO.DA RESCISÃO CONTRATUAL:

10.2. Antes do vencimento do prazo ajustado na cláusula quaÍt4 não podeÉ a LOCADORA
ÍetomaÍ o imóvel, salvo se motivada por infração contratuâl do LOCATÁRIO. No caso de
devolução do imóvel à LOCADORÁ antes do príuo, o LOCATÁRIO paganí proporcionahnente a
multa prevista na cláusula 9.1, e ainda" no ultimo mês de gestão deste Contrato (ortre 0l/03/2023 e

lgl}3t2023) devení o LOCATÁRIO apÍesentar os demonstrativos com Írs I I parcelas vencidas de
locação, o IPTU da sala e da Garagem quitados proporcionaknente até 0312023, nada 6snsta d6
Condomínio, entre ouüos demonstrativos necessários contidos neste Contrato.

r2JAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora alterado
parcialmente por este ADITIVO CONTRÂTUAL, permanecendo as outras cláusulas do Contrato
inicial de 1210312021.

E por estarcm justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) üas de
igual teor e forma lmra r'- só efeito, juntamente a presença de 02 (duas) testemuúhas, devidamente
identificadas.

'41/

Local e data: Cuiabá/MT, 19 de merço lle 2022.
ANDERSON ffiffiPffi

VIDAL ffifrffiKm.
ASSESSORIA E §'ffiffNj'+}H#'

OIJ-rlStgr! luslaiÁlEBslú_
REI.ACOES Hffi,:ffi"

Pffi[leâ§ EtR: H#*ffiffi.
424 1 1 47 20001 87 Hff ',;trÍX

t-oc^DoR^ WANDERLEÂ AP

\,À7
Testemunhas:

DE ARRUDA MATT()§
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TNSTRUMENTO PARTTCULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE |MÓVE

- ADITIVO CONTRATUAL Oí -

Pelo presente Contrato de locação de imóvel comercial, aditivo ao instrumento Particúar de
Contrato de l,ocaLçÃo de Imóvel de 1210312021, firmado nos termos da l.ei de lnquilinato (I.ei 8.245,
de 18 de outubro de l99l), as partes abaixo nominadas, se obrigam entre si por Contrato, e
considerando ter haüdo interesse recíproco entre os conüatantes, passando a partir desta data, a
prevalecer as condições estabelecidas nas Cláusulas em alteração aqú citadâs, que ajust"m o
seguinte:

I.DA LOCADORA:

l.l. WAIYDERLÉA APARECIDA DE ARRLIDA MATIOS, brasileir4 divorciada, portadora da

\- cédula de identidade RG 0519861-5 e inscrita no CPF 460.641 .761-72, residente da Rua Clarindo
Epifânio da Silva, 500, Despraiado, CuiabíMT, doravante denominada t OCADORA.

2.DO LOCATÁRIO:

2.1. ANDERSON VIDAL DOS SAIITOS, brasileiro, casado com Katia Lucia Pacheco Vidal,
portador da cédula de identidade RG l03l 1238 e inscrito no CPF 691.949 .391-87, residente na Rua
Minuano, 165, Despraiado , AlirabilMT , doravante denominado T,OCATÁRIO.

3DO OBTETODO PRESENTE CONTRATO:

3.1. A LOCADORA é senhora e proprietiíria legítima possuidora de um imóvel sala comercial
localizada na Rua I, 105, Sala 27 com Garagem e móveis, EdiÍicio ELDORADO HILL,
Alvorada, em Cuiebá/MT.

3.2. Pelo presente instrumento a LOCADORA oferece em locação o imóvel descrito no item 3.1

para uso do LOCATÁRIO, nas condições descritas no termo de vistoria que faz parte integrante do
ifftrumento contratual de 12103/2O21, como ANEXO I, para que seja utilizada exclusivamente
como sala comercial.

1

§À

,4)(_.,'

4.rx) PRAZoDE LOCAÇÃO:

4.1. A locação se daní pelo prazo aditivo de 12 (doze) meses, @m !4iq!Q10X292 e término
em l9l03l2023. data na qual o imóvel deverá ser devolvido à LOCADORA nas mesmas condições
em que foi cedido ern locação, independente de aviso ou qualquer outra medida judicial ou
extrajudicial .

4.2. O presente instrumento conüatual não podená ser renovado, mantendo as paíes sem interesse
de renovação por novo aditivo. O LOCATÁRIO podeú ocupar as dependências do imóvel alugado
até 1910312o23. \,-#-

I



Pelo presente contíato de locação residencial, firmado nos termos da Lei de lnquilinato {Lei n.8.245, dê 18

de outubro de 1991), as partes abêixo nominadas, se obri8âm êntre si, nas condições estabelecidas nas

Cláusulas que seguem:

1.DO(A) TOCADOR(Al

1.1. WANDERLÉA APARECIDA DE ARRUDA MATTOS, Brasileira, divorciedã, portadorâ da

cédula de identidade ne. 0519861-5 e inscrito no CPFIMF sob o ns. 460.64L.76L-72,

residente na Rua clarindo Epifânio da Silva, 500, Despraiado, Cuiãbá-MT, doravante
denominado(a) LOCADOR(A).

2. Do(A) rOCArÁRlo(A):
2.1. ANDERSON VIDAL DOS SANÍOS, Brasileiro, casado com Katia Lucia Pacheco Vidal,
portador da cédula de identidade ns. 10311238 e inscrito no CPF/MF sob o ne.

69!.949.391-87, residente e domiciliado na Rua. Minuano, 165, Dêspraiado, Cuiabá-MT,

doravante denominado (a) LOCATÁRlO(A).

3. DO OBIETO DO PRESENTE CONTRATO

3.1. O(A) LOCADOR(A) é senhor(a) e legítimo(a) possuido(a), de um imóvel residencial
localizado na Rua l, ne 105, SAIA 27, ED. ETDORADO Hltt, AIVORADA, na cidade de

CUIABA.MT.

3.2. Pelo presente instrumento o(a) LOCADoR(A) dá em locação o imóvel descrito no item
3.1., nas condições descritas no termo de vistoria que faz parte integrante deste
instrumento, como anexo l, para que seja dado fim exclusivamente residencial.
3.3. O imóvel, objeto do presente contrato, destina-se exclusivamente para fim
residencial, ficando o(a) LOCATÁRlO(A) proibido(a) de mudar a destinação, ceder ou
transferir a locação, sublocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, a qualquer
título, sob pena de configurar infração contratual e possibilitâr ao(a) LOCADOR(A) a

rescindir o contrato.

4. DO PRAZO DE LOCAçÃO
4.1. A locação será pelo prazo de 12 (doze) meses, com início 2OlO3l2O21 e término em
,9lO3l2OZ2, data na qual o imóvel deverá ser devolvido ao(à) LOCADOR(A) nas mesmas
condiçôes em que foi dado em locação, independentemente de aviso ou qualquer outra
medida judicial ou extrajudicial, excetuada a hipótese de renovação prevista neste
contrato.
4.2. O presente instrumento poderá ser renovado quando estiverem configuradas as

determinações contidas no artigo 51 da Lei 8.245/91 (Lei de Locação), com as exceçõês
contidas no artigo 52 do mesmo diploma legal, bem como mediante rea.iuste no valor do
aluguel, cabendo ao(a) LOCATÁRlO(A) comunicar, por escrito, e oo prazo de 30 (trinta)
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dias antes do término do prazo estipulado neste instrumento, á íúa intenção de renovarpa
locação.
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5. DO VALOR DO ALUGUEL E OBRIGAçôES DO(A) TOCATÁRIO(A)

5.1. O valor mensal do aluguel, livremente pactuado entre as partes, é de R$ 2.000,00
(Dois mil reais) para os primeiros doze meses de locação, sendo esse valor devidamente
anuêlmente corrigido pelo IGP-M acumulado do eno anterior, com vencimentos mensais e

sucessivos a partir de dia 2OlO3l2O2l,.

5.2. O primeiro pagamento será realizado por meio de transferência bancária Conta

corrente: 27ogg-2, Agência 1676, Banco ltaú, Favorecido AMÉRlcA NEGÓclos
tMoBtuÁRtos ITDA-ME, CNPJ 23.285.209IOOOL-A , o valor de Rs 2OOO,OO (Dois mil
reais) dia 20/03/2021.

E os demais aluguéis R$ 2.oo0,oo(Dois mil reais) na conta corrente L7432-7 , Agência

4696-5 , Banco do Brasil, em nome de Wanderlea Aparecida de Arruda Mattos, CPF

46o.64L.76r-72 a ser depositado todo dia 20 de cada mês, a partír de 2olo4l2o2l.

5.3. Compete ao LOCATÁRIO, nos termos do artigo 23 da Lei do lnquilinato, o
pagamento das seguintes despesas ordinárias:
L De consumo de água, luz 612124459-5 e gás, condomínio e IPTU do imóvel
01.8.15.016.0339.020
ll. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
lll. Limpeza, consêrvação e pintura das instalações e dependências de uso comum;
IV. Conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e
de segurança, de uso comum;
V. Conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática

de esportes e lazer;

Vl. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso

comum;
Vll. Taxa de mudança.
5.4. Caso o prêsente instrumênto se inicie ou terminà no meio do período de apuração
dos valores descritos no item 5.3, ficará o(a) tocATÁRlo(A) responsável somênte ao valor
proporcional e referente ao tempô em que permaneceu na posse do imóvel.
5.4.1. Qualquer valor que tenha fato gerador fora do perÍodo de exercício da posse do(a)
LOCATÁRlO(A) será de responsabilidade exclusiva do(a) LOCADOR(A).

5.5. É expressamente vedado ao(a) LOCATÁRIO(A) à cessão de direitos contratuais e/ou
sublocação, empréstimo do imóvel ou transferência da locação ainda que incidentes
sobre parte do imóvel locado sem o expresso, prévio e escrito consentimento do(a)
LOCADOR(A), que, entretanto. poderá negar quaisquer pedidos neste sentido, sem
obrigações de aduzir razões ou justlficativas.

5.6. O[A] LOCATÁRlO{A) deve cientificar imediatamente o locador através da
administradora deste, de quaisquer documentos de cobrança de tributos ou encargos
condominiais, bem como quaisquêr intimações multas ou exigências dê autoridade
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públicas, ainda que dirigidas a ele sob pena de, não o fazendo ou demorando-se, fure-toj fu
responder civil e criminalmente pelos prejuízos advindos, além de ser considerada fattJ(S âF
grave ensejadora do decreto de despejo. /tt/§
5,7. As ligações de energia elétrica, água, gás e telefone serão providenciados

diretamente pelo(a) LoCATÁRlo(A), sem ônus para o(a) LOCADoR(A), ficando aquele
também responsável pelo pagamento das contas de consumo destes serviços,
diretamente para as respectivâs concessionárias e deverá guardar os respectivos recibos
para serem apresentados quando exig!dos.
5.7.!. Caso o(a) LoCATÁRIO(A) não efetue a troca de titularidade junto à energisa, o(a)
LOCADOR(A) e sua representante legal ficam, desde já, autorizados a efetuar o

desligamento.
5.7.2. Antes da devolução do imóvel e da entrega das chaves, o(a) LoCATÁRlo(A) deverá
providenciar desligamento da energia elétrica e do fornecimento de água junto às

respectivas concessionárias, por se tratar de relação de consumo entre o mesmo e as

concessionárias, e nestes casos ficando o(a) L0CADOR(A) isento(a) de quaisquer

responsabilidades acerca de tais tramítes, conforme infere artigo 23, incíso Vlll da lei n.

8.24s/9r.
5.8 No ato de devolução do imóvel o(a) LocATÁRlo(A) deverá apresentar os

comprovantes de pagamentos das contas de água e luz do último mês da locação. Não

estando, todavia, de posse dos talões de cobrança do último mês, tornar-sê-á por base

para efeito de recebimento a soma dos talões do mês anterior, acrescidos da correção
monetária do mês.

5.9. o(A) LocATÁRlo(A) declara conhecer a convenção do condomínio e o regimento do
prédio obrigando-se a zelar para que tais normas sejam integralmente obedecidâs por si,

por seus empregados prepostos, visitantes e clientes.
5.10. O(A) LOCATÁRIO(A) autoriza que lhe seja cobrado proporcionalmente o valor do
seguro contra incêndio e vendaval do imóvel |ocado, que deverá ser contratado com base

no valor real do imóvel, através de seguradora idônea a critério do(a) LOCADOR(A), tendo
este como beneficiário(a).
5.11. Na hipótese do(a) LOCATÁRIo(A) abandonar o imóvel, Íica o(a) LoCADoR(A)

autorizada a imitir-se na posse, a fim de se evitar a sua depredação ou invasão. O termo
de entregâ de chaves será substituído por uma DECLARAçÃO DE IMISSÃo NA PoSSE

firmada pelo representante do(a) LOCADOR(A) e por duas testemunhas idôneas, a tudo
presentes.

6. DAS OBRTGAçÕES DO(A) LOCADOR(A)

6.1. Art. 22. O locador é obrigado a:

L Entregãr ao lôcatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que sê

d estin a;

ll, Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
lll. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
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imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitoÀ
existentes;
V. Pagar as taxas de adminlstreção imobiliária, se houver, e de intermediações,
nestas compreendidas âs despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente
ou de seu fiador;
Vl. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, como definido pelo artigo 22 da

Lei n.8.245, de 18 de outubro de 1991.

7. DA POSSE DO IMÓVEL LOCADO E DAS BENFEITORIAS

7.1. A posse do imóvel descrito no item 3.1. deste instrumento é entregue ao(a)

LOCATÁRIo(A) em locação no ato da assinatura do presente Instrumento, podendo nele

adentrar e, a partir de então, usufruir do imóvel.
7.2. O LOCATÁR|O declara que encontrou o imóvêl em perfeitas condições de uso e

conservaçãô, obrigando-se, a partir daí, a zelar pelo que nele contiver e a fazer de
imediato e por sue conta todos os reparos dos estragos provenientes do uso normal no

curso da locação, para assim, devolvê-lo nas mesmas condições inclusive com pintura

nova, interna e (externa quando não se tratar de apartamento) que deverá obedecer aos

mesmos padrões e cores originais, com todas as instalações elétricas, hidráulicas,
sanitárias, vidros, esquadrias, interruptores, tomadas, globos, lustres, portas, fêchadurâs,
pisos, pies e vasos sanitários em perfeita ordem e demais bens mobiliários.
7.3. Não poderá o(a) LoCATÁRlo(A) introduzií no imóvel quaisquer benfeitorias úteis,
necessárias ou voluntárias sem o prévio e escrito consentimento do(a) LOCADOR(A).

7.3.1- Se mesmo sem a autorização assim proceder, as ditas bênfeitorias serão

consideradas de plano íncorporadas ao imóvel. Caso o(a) LocATÁRlo(A) proceda com
qualquer tipo de benfeitorie sem a prévia autorizaçã9 expressa do(a) LOCADOR(A), será

considerado que abriu mão do direito à indenização por benfeitoria, bem como se

responsa biliza rá pelo retorno do imóvel ao status quo ante, caso assim exija o LOCADOR,

tudo às expensas do LocATÁRlo.
7 .3.2. Em caso de consentimento do(al LOCADOR(A), as benfeitorias ficarão fazendo parte

integrante do imóvel, êxcetuadas apenas as que sejâm removíveis, sem que haja pre.juízo

ou destruição para o(a) LOCADOR(A), no imóvel locado.
7.3.3. As benfeitorias necessárias realizadas com o consentimento do LOCADOR(A), serão
indenizáveis.

7.4. Caso haja necessidade de substituir qualquer aparelho ou peça de instalação, fica

entendido que esta substituição se fará por outra da mesma qualidade, de forma que,

quando forem entregues as chaves, este.ja o imóvel em condições de ser novamente
alugado, sem que para isso seja necessária qualquer despesa por parte do(a) LOCADOR(A).

7.5. O{A} LOCATÁRIO(A) é obrigado a levar imediatamente ao conhecimento do(a)
LOCADOR(A) o surgimento de quaisquer danos que a este incumbe repará{o, bem como
evêntuais turbações de terceiÍos.
7.6. É assegurado à LOCADORA o direito de vistoriar o imóvel sempre que julgar
conveniente, desde que atendo ao disposto no artigo 23, lx, da Lei 8.245/91.
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8.1. Em garantia da locação, o LOCATÁR|O deposita, neste ato, n" too,, .o.r"nr" F-44.

co do BÍasil, em nome de wanderléia Aparecida de AÍruda 
FtS 

rvo

a importância de RS 6.000,00 (Seis mil reais), na formlU§

prevista no artigo 38-§2s da Lei ne 8.245/91.

Parágrafo Único - No caso de prorrogação da locação, o LOCATÁR|O se obriga a atualizar

o valor do depósito.

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

9.1. Fica estipulada a multa de 03 (três) meses de aluguel vigente na data da ocorrência, à

parte que infringir qualquer cláusula deste contrâto; havendo faculdade para a parte
inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que seja o
têmpo decorrido do presente contrato, promovendo, se for o caso, a competente ação

.iudicia l.

9.2. O não pagamento do aluguel até a data mencionada no item 5.1. acarretará ao(à)

LOCATÁRIO(A) o pagamento da multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um
por cento) e a correção monetária do período, com base no IGP-M/FGV ou qualquer outro
que venha a substituí-lo, sem prejuízo de ser cobrado mais 20% (vinte por cento) de
honorários advocatícios caso o recebimento da dívida seja feita por advogado constituído
para tal fim,
9.2. Fica estabelecido ainda que, se o (a) LoCATÁRIo(A) não efetuar o pagamento do
aluguel na forma definida na cláusula quinta e seus parágrafos, poderá o(a) LOCADOR(A),

proceder à cobrança de igual forma, dirêtamente ao(à) FIADOR(A).

9.3. Após 15 (quinze) dias de atraso da data do vencimento do aluguel, a empresa

ADMINISTRADORA fica, desde já, autorizada pelo(a) LOCATÁRIO(A) e FIADOR(ES), a

inclusão automática de seus nomes iunto a instituições de proteção ao crédito, SPC e

SERASA.

10. DA RESCISÂO CONTRATUAT

10.1. Caso o (â) LoCATÁR|O(A) venha a solicitar a rescisão do presente contrato antes de
decorrido o prazo de sua vigência, deverá fazê-lo com 30 (trinta) dias de antecedência,
pagando multa compensatória equivalente a 3 (três) aluguéis vigentes na ocasião, de
forma proporcional, levando-se em consideração o tempo decorrido do contrato e sem
prejuízo do correto pagamento de aluguel e encargos da locação devidos até o momento
da efetiva desocupação do imóvel.
10.2. Antes do vencimento do prazo ajustado na cláusula primeira, não poderá o(a)

LOCADOR(A) retomar o imóvel, salvo se motivado por infração contratual do(a)

LoCATÁRlo(A). No caso de devolução do imóvel ao LoCADoR(A) antes do prazo, o(a)

LoCATÁRlO(A) pagará proporcionalmente a multa prevista na cláusula 9.1.

10.3. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará este contrato rescindido,

desobrigando de pleno direito ambas âs partes, cabendo a cada qual pleitear, junto ao
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poder expropriante, a indenização que julgar cabível.
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1b11. DA COMUNICAçÃO E NOTIFICAçÃO ENTRE AS PARTES

11.1. Fica pãctuâdo entre as partes e o FIADOR(A) que as notificações, intimações, avi

citações serão realizadas por correspondência com A.R. ou realizadas através
seguintes endereços eletrônicos:
l. Locador(a): awanderlea@yahoo.com.br
ll. Locatário(a):vidal.anderson.s@gmail.com
11.2. Os procedimentos descritos no item 11.1 serão sempre considerados válidos se

encaminhados aos endereços exprêssos neste instrumento, incluindo o endereço
eletrônico.
11.3. As partes assumem a obrigação de comunicar qualquer mudança de endereço, por
escrito, sob pena de se sujêitarêm aos prejuízos advindos de sua omissão.
12. DTSPOSTçõES GERÂrS

12.1. No caso do(a) LOCADoR(A) desejar vender ou transferir o imóvel objeto da locação

aqui pâctuade, ficará obrigado(a) a proceder previamente, por escrito, através de sua

ADMINISTRADORÀ â CONSULTA DE PREFERÊNCIA ao(à) LOCATÁRIO(A), conforme os
termos e prazos constantes da legislação específica que regula a matéria.
12.1.1. Ocorrendo a hipótese prevista nesta cláusula e não manifestando o(a)
LOCATÁRIO(A) interesse em adquirir o imóvel locailo, devendo para tanto, dar sua
resposta dentro dê 30 (trinta dias) contados da notificação de venda enviada pela
ADMINISTRADORA, autoriza desde iá ao(à) LOCADOR(A), através de suâ
ADMINISTRADORA, a levar os interessados a visitar o imóvel, em quelquêr dia útil, dentro
do horário comercial, conformê artigo 27 da Lei do lnquilinato 8,245191.
13. DO FORO

13.1. O foro eleito para dirimir as dúvidas e processar ações derivadas deste instrumento
o da Comarca na qual está situado o imóvel, com renúncia expressa das partes

contratantes a qualquêr outro, por mais especial ou privilêgiado que seja ou que venha a

ser.

14. DAS ASSINATURAS

14.1. E por estarem justas e contratedas, as pertes assinam o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de duas (2) testemunhas,
devidamente identificãdas.

Cuiabá - MT, 12 de Março de 2021-.

toCADoR(A): WA ERLÉA APARE A DE ARRUDA MATTOS
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Ministério da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Émpresânal e lnt€gÍação
Secretaria de Estado de Desenvolvim€nto Econômico - SEDEC

NIRE (da sede ou 6lia!, quando a
§€de for em ouirâ UF)

2305

No de Mâi.Ícula do a€êote

N' DO PROTOCOLO (uso da Juntê Comerciel) \) 4
Àtrg

F(s^/.

í - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nomê: ANDERSON VIDAI ASSESSôRIA E REI-ACOES PUBLICAS EIRELI

(dâ Emprêsa ou do Agente Auxlllârdo Comérclo)

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

N" FCN/REMP

ilrililffifl]tililltilililtIilt
MTP2100084789

N. DE CÓDIGo cÓDIGo Do
VIAS DOÂTO EVENTO QTDE DESCRIÇÃo DoATo / EVENTo

AIO CONSTITUTIVO - ÊIRELI

ENOUADRAMENTO OE MICROEMPRESA

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÁo corecnonDECISÃo SINGULAR

Data

Processo em Ordem
À decisão

Nome(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou scmelhante(s):

!srv !srr',r

Ir.rno
Data Dala

2' Erigência

E PÍocesso indefendo. Publique-s€

_t_t_

tr tr

Vogal Vogal

DECISÃo CoLEGIADA

Vogal

Processo em exigência. (Mde dêspacho em íolha ânexa)

Píocesso dêfêÍido. Publiquê.se e arquive-sê.

oBSERVAÇÔES

)

tr

Representanle Legal da Empresa / Agentê Auxiliaí do Comércio

Nome:

Assinatuíâ
TeteÍone de Contato

(

CUIABA
Local

21 Junho 2021

Data

DECISÃo SINGULAR

[-l Processo em exigência. Mde despacho em folha anexa)
2'Erigência 3'Eri9êncja

Pmcesso dêfeÍido- Publique-se e arquivê.sê

PÍoccsso indeíerido. Publique-.sc.

5 Junta Comerclâl do Estado de Mato
{ . }ceainco reoisrrô sob o n" 5'160033
V azqt tqtzíoot87 e protocoto 2108

tr

Data

514s em 211o6t2o21 da Empresa ANDERSON VIDAL ASSESSoRIA E LACOES PUALICAS EIRELI, CNPJ
151AA - 2110612021. Autênticaçáo: FFCO372971 EÉFA1ABEBB4DA4CA98a89D4D1 F466- Jolio Frederico Muller

Noto - Secretário-Gêral. Para validar este documenlo. ãc€sse http://wwwjucemâl.mt-gov.brl e iníormê nô do protocolo 21l08'1-510-A o o código de
sêguÉnçê 2'luo Esta cópia foiautenticãda digitâlmenle e assinada em 21n6r2021 WÍ Julio Frederico Muller Neto - Secretarip-Gerãl

l-L' U;/* oào- 1n
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tr tr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital tr4a.

Fts /v.
s .{-

tfug
Capa de Processo

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

691.949.391-87 ANDERSON VIDAL DOS SANTOS 21t0612021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ub

Selo Ouro - CêrtiÍicado Digital

ldentificação do Processo r
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntêgrador Data

21tOA1 .510-A MTP2100084789 21t06t2021

T
.*À

Junta Comeacialdo Estado de Malo Grosso
íêgistro sob o n" 51600335145 em 2í106/2021 da Empresâ ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS ElRELl, CNPJ

42411472000187 e ptotocoto 210415104 - 21106/2021. Aut€nticaÉo: FFCO372971EEF81ABEBB4OA4CB9a8a9B1D1F466. Jutao Frêderico MuIeÍ
Neto - Sccrêtário-Geral. Paíe validar estê documcnto, acossê http://www.jucomat.mt-gov.bíl e inÍorme n" do prolocolo 21lO81.51G4 e o código do
segurançâ 21uo Esla cópia foi autenticadâ digitâlmênte e ássinada em 21lOGnO21 por Julio Frederico Muller Nêto - Secretárip-Geral.
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ATO DE CONSTTTUTÇÃO DE ANDERSON V|DAL ASSESSORTO f aa

RELACoES PUBLTCAS ETRELT F(s1y.
s.4.t
f

,i{JS
ANDERSON VIDAL DOS SANTOS, nacionalidade BRÂSILEIRA, EMPRESARIO , Solteiro, data

de nascimenlo 30/04/1980, no do CPF 691.949.391-87, documento de identidade 1031123A,

SESP, MT, com domicílio / residência a RUA MINUANO (JD BOM CLIMA), número '165, bairro /
distrito DESPRAIADO, municÍpio CUIABA - MATO GROSSO, CEP 7A-O4A-223 resolve constatuir

uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElREL|, mediante as seguintes
clá usu las:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de ANDERSON VIDAL ASSESSORIA
E RELACOES PUBLICAS EIRELI.

Cláusula Segunda - O objeto será SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADMINISTRATIVO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR. EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIOS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRÂCAS E CALCADAS OPERADORES TURISTICOS

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCEÍO
CONDOMINIOS PREDIAIS SERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS SERVICOS OE RESERVAS E OUTROS

SERVICOS DE TURISMO SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO SUPORTE

TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EI\iI TECNOLOGIA DA INFORMACAO
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA I (LOT PRO ELDORADO), número'105,
QUADRAI9A LOTÉ 1O 11 12 13, bairro / distrito ALVORADA, município CUIABA - MT, CEP

78.048-832.

Cláusula Ouarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do registro e seu prazo de

duração é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 110-000,00 (CENTO e DEZ MIL reais). totalmente integralizado

neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os
poderes e atribuições de Íepresentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os alos compreendidos no obreto.

Cláusula Sétima - Ao término dê cada exercício social, em 3'l de dezembro, proceder-se-á a
elaboração do inventário, do balanÇo patrimonial e do balanÇo de resullado econômico.

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empÍesa não excederá o limite Íixado no inciso I do art. 3" da Lei Complemenlaí n" 123

de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 40 do art.30 da mencionada lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência,
mediante ato de alteração do ato constitutivo.

MôDULo rNÍEGRADoR: 1 1 Mrp21ooo8,,,78s lll llllllllllllllllllllllllllllll llll MÍ23711354
112

1 da EmpÍesa ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS ElRELl, CNPJ
. Autenticâçáoi FFCO372971ÉEFal ABEBB4DMCB9a889D4Dl F466- Julio FÍêdêÍco Mullêí
acesse httpr^íww.iucemat.mt.gov.br/ e iníorme nó do pÍotocolo 21,/O81.51o-8 e o código de
e assinada em 21106/2021 por Julio F.êdodco Mullêr Neio - Sêc.etánp-GeÍâ|.

-Jil(k* pás.3n

- .l!- Junla Comercialdo Estado dc Malo GÍosso
* i:Cerrrfico -eqisúo sob o n" 5160033514s eín 21tO6t2O2
V qzt t tqtzo:oot87 ê prorocoto 210815 1o} - 21to6t2o21

Neto - Sccretário-Geral. Para validêr estô documento,
segurança 21uo Está cópia íoi ãutenticada digitalmente
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Paa
ATo DE coNsTtrutÇÃo oE ANDERSoN vtDAL ASSESSoRIa e F(s

RELACOES PUBLICAS EIRELI R{J§
Cláusula Décima -O titula. da empresa declara, sob as penas da lei, de que não eslá(ão)
impêdido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema íinanÇeiro
nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propíedade.

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não Íigura

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de CUIABA - MT para o exercício e o cumprimento

dos direilos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

CUIABA. 21 de Junho de 2021.

S.4
{-

ANDERSON VIDAL DOS SANÍOS
Titular/Administrador

MóouLolNÍEGRAooR:1r MTP21oooa.r7ag lil fl lI lllülllllllll lll llllllll I lll MÍ23711354
2l?
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{
1 da EmpTesâ ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI, CNPJ
. Autenücação: FFCO372971ÊEFa1ABEBB4DA4CB9aaa9D4D1F466. Julio Frêderico Muller
acess€ httpJ/www.iucemat.mt.gov-bí/ ê informe no do prolocolo 2íloa1.510-8 e o código de
€ assinada em 21m6/2O2í por Juho Fredeôco Muller Neto - SecíêlánpceÍal.

,L!:-t/-..t- pás.4n

s .runrá cômer.ial do Estado de Mato crosso
.Í §à"",ri." -"i.tro soD o n' s16oo33s 1 45 em 21 to6t2o2
V aza t tatzo:oot8/ e protocoto 2108'151c,} - 2tto6l2o? l

Neto - Secretário-Geral. Para validár êstc documênto,
seguraôça 21uo Estâ cópia foiautenticádâ digitalmente
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JUNTA COMERCTAL DO ESTADO DE MATO GF&§'Q
Resistro Disital ttS^nooia(

Ros ?-)--.=4
Documento principal 

"/ -
ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador Data

2í /081 .510-B MTP2100084789 211O6t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

691.949.391-87 ANDERSON VIDAL DOS SANTOS 21tO612021

* Junta ComeÍcial do Eslado de Mato Grosso
{. - EC"n,n- ,"g,",ío sob o n' 516003351 45 em 21tO6l2O21da Empresa ANDERSoN VIOAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS ElRELl, CNPJ
V qzq t tqtzíOOta7 e protocoto 210815108 - 21106/2021. Autenticaçáo: FFC0372971ÉEFs1ABEBB4DA4CB9Aa89D4D'l F466. Julio Frêderico Mulle.

Neto - Secrctário-ccrâ|. Para validar este documcnto. accssc http://wwwjucômat.mt,gov.br/ e informe n' do protocolo 21l081.51o-8 c o código de
seguíança 2'luo Esta cópia foiautenlicada digitalmente e assinada em 21lt6l2o2't porJulio Fíedêrico Muller Neto - Secrêlárip-Geral.
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Í-.r , ^.S.àSistema Nacional de Registro de Empresàs Meícantil - SINREM
Govemo do Estado de Màto Grosso
Sêcretâria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do lstado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
A Secretaria Geral dâ ruCEMAT, no rrso de suâs atribuiçõcs de chancelar os instrumentos submeridos ao registro
público de cmpresas, ceíifica. para fins de aulenricidade, c, em atendimento ao disposto no ART. 1", I DA LEI
8.934/1994, qne o ato cmpresarial protocolado sob o número 2ll081.5 tO-8, em 2lto6l2O2l da empresa: ANDERSON
VIDAL ASSESSORIÀ E RELACOES PUBI-IC^S EIRELI, de NIRE 5160033514-5 , foi dcferido digitalmcnte sob o
número 51600335 l4 5, em 2l/O6/2021 , nos tcrmos da medida provisória N. 876, de I 3 de março dc 20 | 9.
Assina o prcsentc termo, mediante certificado digital, Julio l.'redcíco Muller Ncto. Para suâ validâção, dcveá scr
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validâr Documcntos (https://poÍalservicosjucemat.mt.gov.br,Portal/
pagcs/imagemProccsso/viaUnicajsl) e informar o númcro de protocolo e chave de seguÍrnça.

Ca

Documento

Data de início dos efeiros do registro (art. 36, Lei 8.934/1994')t 2l/06/2021

^i.Lsnrvt

Documento â-ssinado elctronicamente por Julio Fredcrico Muller Nelo, Servidor(a) Púbtico(a), cm
2l/061202l, às 16126.

Á autencidade desse documento pode ser cooferida no pqlekl§_sery,iça§_rbj!.§9lq4 informando o
númcro do protocolo 2ll081.510-8.

c #;7
L.,,

Assinante(s)
I

CPI: Noltlc Data 
^ssinatura691.949.391-87 ANDERSON VIDAL DOS SA.\TOS ?1 06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 nb

Selo ouro - Certificado Digital

Assinaíte(s)
CPtJ Nome Data 

^ssinatura691.949.39t-87 ANDERSON VIDAI- DOS SANTOS 2tto6/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I 'rtr
Selo Ouro - Ceíificado Digital

, 5 Junia Comeícrâi do Estado dc Mato Grosso
{..-}C".t,n." ."g'"tro sob o n' 51600335145 em 2l10612021da Empresâ ANDERSON VIDAL ASSESSORIA É RELACoES PUBLICAS ElRELl. CNPJ
W aZq't't azZíOOta7 e protocolo 21Oa15fiA - 21tO612O21. Autenticagáo: FFCO372,71E E Fa l ABEB&tDA4CA98aa9D4D1 F466. Julio Fredêrico Muller

Neto - Secretário-Geral. Pa.a validar este documento. acesse htlp://www.jucemât.ml,gov.b/ c informe no do protocolo 21lO81.510-8 ê o código de
segurânçâ 21uo Estâ cópia foi autenticâda digitalmentê ê âssinada êm 2110612021 põt Julio Fredêrico Muller Neto- Secretário-Gêíã|.

-J*,JÁk^ pás. on
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PÂí.s 4.1JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATGts t'1.)
GROSSO Âr€

Registro Digital

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.17S.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. segunda-feira, 21 de junho de 2021

i .lun1, ç.r.r.., ao Estado de Malo Crosso
.f. . ECertifico Íegistro sob o no 516003351 45 en 21lo6t2}21da Empíêsâ ÀNDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS ElRELl. CNPJg 42411472;N187 e protocolo 210815'l}g - 211o€,t2121- Autenticáção: FFCO37297'l EEFalAaEBB4DA4cBgaa8gD4D1F466. J'rlio Fí€deíico Múlleí

Neto - Secratàíio-Geral. Para validar estê documenlo. acesse http://www.jucemat.mt.gov.b/ e iníormê no do protocolo 21lO8í.51O-8 e o código de
segurança 21uo Esta cópia íoiaulenticáda digilãlmente e assinada em 21n6no21 po. Julio F íedêrico Muller Nelo - SecÍeláíh-Geral.

,/-L- ü-k- oáo 7n

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por:
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Ât 16REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRo NACIoNAL DA PESSoA JURíDICA

NúMERo oE rNScRrÇÃo

12.111 .472iW0147
ÍÍATRIZ

coMpRovANTE DE lNScRtçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

DAIÂ OC AAERTTIRÁ

21to6i2021

NOME EMPRESÁRIÀL

ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS ÉIRELI

ÍlTuto oo EsÍaaELEcrMENro (NoME DE FÂNr srA)

UE

ENÍE FEDER,ITIVO {EFR)

cóDrGo E D€scRrçÁo D ATMoADE Eco.,tÔMtca pRtrcrpAr-

82.'lí-3.00 . Ssíviços combinados de escritório o apoio adminisffiivo

E

,12.13€{r0 - Obras do urbanizaÉo - ruas, praças ê calçadas
ií2.9&,5-09 - Oulras obrâs de engenharia ciyil não especificadas aí eÍiornrênlo
€,r34{D - Obrás de terÍaplenagem
4.99-í-99 - Ssrviços especiali2âdca para const uÉo não êspêcificados anlorio.monle
62.09-í-m - Suportê técnico, manúênÉo ê oulro6 serviços êm tecnologia da info,mação
7í.12.0{m - Ssrviços de sngênharia
7il.9o-í€lt - Outras aüvidad6 profissionais, cientÍficas e técnicas não espêcmcadas anlorioÍmente
77.32-2{í - Aluguel dê máquinas e equipamemos pâra construÉo sem opêrador, €xcêto andaimê§
7.33-í-(x) - Ahguel dê máquinôs e equipamentos para êscritóÍio§
79.12-l{D - Opor-ddorês tu.ísücos
79.90-2.{10 - S€rviços dê rqsêÍyas e out os 3êrviços de tuÍismo não êspêcificâdos anterioÍmente
81.í1.7.q) - Sôrviços combinados para apoio a êdificios, êxcêto condomíniqs prediais
81.2r-4-{D . Limpezâ em pÍédios e êm domicilios
82-19-$.99 . Prêparaçáo dê documêntos e se.viços espocializâdos dê epoio âdminbtraiivo nâo espêcificadds
antêaiormente
82.30-0{1 . Sêrviços de organizâçáo de fêiras, congrêssos, exposiçôes ê Íestas
85.996.011 - Trêinamenlo em desGnvolvimento profissional ê gerencial

côorco É DEscRlçÃo DA MTUREZÁ JURÍorca
230-5 - Êmprs3a lndividual de Responsabilidade Limitãda (do NatuÍeEa Emprosári

R I (LOT PRO ELOORADO)
NÚMERO

í05

CEP

78.0,í8-832
BA]RROIDISTRITO

ALVORADA CUIABA

ENDEREÇO TELEFONE

(65)962e9íE5vToAL.aNDERSON.S@GMATL.COM

srúAÇÃo cAD,rsmÁL
ATIVA

oÀÍA o^ srÍu^ÇÂo caDAsTRÂL
21fifin021

COMPIEMENÍO
OUADRAIgA LOTE íO .I.I 12 I3

UT

MOll OE SITUAÇÀO CÂDASTR !

stÍuaÇÃo EsPEcraL DAÍÂ OÂ SITUAÇÀO ESPECI^L

Aprovado pela lnstruÇão Normaüva RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 20í 8.

Emitido no dia 2zo2l2o22 às 11:47146 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

\§\.,"

€

\



4

Cniaba
ALVAnittZO22

F(s ,{r.
R{l§

CM
208380

ldentificador
384361

DE LocALtz,qçÃo E FUNctoNAMENTo
Código de Cortificação

lll llllllilllillüililm1ililil1fl1fl ilff 1fl tiililmil]ililtull I
í 3«1052í 2í 06362022150113267CNPJ/CPF

42.411.472tO001-87

Ra2ão Social

ANDERSON VIDAL ÂSSES§ORIA E RELACOES PUALICAS EIRELI

Nome Fantasia

Atividâde PÍincipal
8211-3/00 - Servjços combinados de escritóío de apoio administrativo

Atividade Sêcundária

421 3-8/00 - Oblâs de uÍbanizaçao ruâs. prâçás e calçãdas
4299í99 Ollrcs oblas dê engênhada civil não especificãdas antêrionmentê
4313-4/00 Obre dê têÍaplenagem
43991/99 - Ssrviços êspêcializâdos para construçpo náo êspêciÍcãdG arteriom€nle
62091/00 - Suporto lécnico, manutenÉo ê oulros sêíviços êm têcnologia dâ iníomâçâo
7112{/00 - SeNiços de engenhana
749G1/99- OulÍas alividedês t,rofssionais cienlil5cas e tócnicãs nào especiícadas anl€.iomsole
7732-201 - Aluguêl dê mâquinâs ê equip.íÍrentos parâ coislrução sem operadoÍ. exceto andaires
773$1/00 - Aluguêl dê mâquinss êêquipâmenlos parâ escritoÍio
7912r/00 - Opeladorcs luíÍsücos
799G2]00 SêNiços de reseryas e oulrôs seNiços de tunsmo não esp€cificados anleÍiome.le
81 11-7100 - SêMços @mbinados pãrâ apoio a ediÍicbs, excêlo condominiG p.edieis
8121-4/00- Limpêza êm p.êdios êem domicilios
821$9gg - PrepaÉ9ão de documentos e serviços espeoalzados dê âpoio âdminislràüvo não especiÍcados a

Data Abêrtura Empresâ AÍêa Utilizada/m' Hoí. É ial

21t06t2021

Data da lnsc o CIÚ

20

Uso Solo

Publicidade

NÃO

Rua I (LOT PQ ELDORADO), 105 - QUADRAI9A LOTE 10 1 1 12'13 - ALVORADA

NÃo

29t06t2021 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr. Cad lmobiliário lnscí. Estaduâl Re istro Junta ComerciâUMTDatâ Expediçáo

26t01t2022 01 .8.15.016.0339.089 00000000000

Rênryâldo^ws do Nâs.imenlo

sec-err R'o oE í,Eto 
^Ma 

E oEsENv uR&aNo

DIOCLI S NETO

GERENTE ÍÊCNTCO OE LOC-alrZ ÇÁO E aTrVrO^OE

CARLOS CÂETANO

DIRETOR ADMINIS'RAqPR E FINÂNCEIRO

26 de Janeio de 2022. (rtt'
\

MANTER AFIXADo EM LocAL vIsíveI
t

51600335145

ApÍovado para "ENDEREÇO FISCAL"

A Autenticidade do Alvará deverá ser conÍiÍmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas
z)
l-.-
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoríe-GeÍal da Fazenda Nacional

cERnDÃo Pos!ÍvA coM EFElTos DE NEGATIVA DE DÉBIToS RELAnvos Aos TRIBUToS
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃo

Nome: ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI
CNP J : 42.11 1.47 2l OoOl 47

Rêssalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que detêrmina suâ
desconsideração para Ílns de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2OS e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 10:46:35 do dia 18|OZ2O22 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710812022.
Código de controle da ceáidáo'. 3ACA.2C12.2F11.2F1E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

§À
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURÂDORIA GERAI, DO ESTADO

SECRET^RIA DE ESTÀDO DE FÂZENDA

F(S \JO

Rus

crnrmÃo NEGATIvA DE DEBITos RELATIvos A cREDITos rmrurÁnros r tÃo
rnrsurÁRIos ESTADUATS cERIDos pELA pRocuRADoRIA-cERAL Do EsrADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N.0037012558

f inalidade: CERTIDÃO CONJUNT^ DE prNoÊuClaS rnlsUrÁnhS s xÃo rnBUrÁRr,rS.lUNrO À
spraz t À pGE Do ESTADo DE MATo cRosso
Data da emissào: 0410412022 Hora da cmissão: l8:02:28

Nome/denominação do sujeito passivo: ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS
EIRf,LI
CNP J : 42.41 1.47 2/0001-87

CERTIFICAMOS que, até a dala e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistcma de processâmento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas c integradas ao sistema de

processamenlo de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrcver cm Dívida Ativa
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente CeÍidão nào alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda nào esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Díüda Ativa.

A autenticidade desta Certidào deverá scr confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 0310512022.

Fornecimento granrito

Número de Aulenticaçào: T2M2U,\K2KKTU9299 -

Págana 1 de '1

*\ Y-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CU|ABÁ
Fl5 ,.;o

RU§
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

NUMERO DA CI]R'TIDÁO

493333t2022

CONTRIB.INÍE
7352820!8

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS GERAIS
PROCI.-SSO

771267

INSCRIÇÀO MUNICIPAL

LANC.ÀMEN TOS DIVERSOS - 423042

2 101 202242 {',t 1 47 2000 1 87001 00565493333 1 332023227 7 1 261

IIXFIRClCIO

GERÁI,

llllllllllllllffi l l lllllilllillltilililililililt il ilil lil ililil ililll] ililtilililil 1ll

NOME
ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICÀS EIRELI

CPT/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

42.411,4't2t0001$7 00000000000

ENDERI]ÇO
Ruâ I (LOT PQ ELDORADo), r05 - QUÀDRAI9A l,oTE l0 ll 12 13

FINALIDADEI]AtRRO

ALVORADÀ

Certificamos que até a prcscntc data não encontrâmos em nomc do requcrente, débitos dc
qualqucr natureza, inclusive inscritos cm di\.ida âtiva da prcfcitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito dc cobrança pela fazenda Municipal, a qualqucr titulo, dc dividas quc vcnham
a scr apuradas dc rcsponsabilidadc do contribuintc acima qualificado.

CuiabáMT, segunda-feira, 24 de janciro dc 2022

Lílian AIYes Modêsto da Costaa
Procuradora Fiscal do Município

Ccrtidão vâlida âté 24 de Abril de 2022.

\
\Éâ

Àutcoticidâdc da Certidão poderá ser conlirmada cm: http://eDissao.cuiabâ.mt-gov.br/portaU

I
w

P.M.s.r..
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GA'XA
CAIXA ECONOMICA FEOERÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.411.472/OOOL-A7

Razão SocialANDRESoN vrDAL ASSESSoRTA E RELACoES puBLrcAs ETRELT

Endereço: R I 105 QD l9A LÍ 7O/|UL2/ / ALVORADA / CUIABA / MÍ / 7AO4A-A32

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débítos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17103 /2022 a 15/04/2022

Certificação Número: 202203770311433586 1922

Informação obtida em 23/03/2022 08:39: 50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cícaixa.gov.brlconsultacrf/pages/imprêssao jsf 111

#
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CERTTDÃO NEGÀTTVA DE DÉBTTOS TRABAÍ,HISTÀS

Nome: ÀNDERSON VIDAL ÀSSESSORIÀ E RELÀCOES PUBLTCAS EIRELI
E FILIAIS)
CNPJ: 42. AL]-. 472 / 0001-87
Certidão n" : 639517L/2022
Expedição: 23/02/2022, às 09:43:06
val-idade: 22/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados
de sua expedição. /

P.&,.S .,4.r
fts4' Jqí
,tus

(MATRI Z

da data

Certifica-se que ÀNDERSON VIDÀú ÀSSESSORIÀ E RELÀCOES PITBLICÀS EIRELI
(UÀIRIZ E AILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" {2.{11 .112í000L-81 ,
NÃO CONSTÀ como inadimplente no Banco Nac.ional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ-idação
das Lej-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2OlL e
1,3-461 /201,7, e no Ato 0L/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus e stabe.l-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçâo de sua
autêntj-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /wwvt.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOEüâçÃO I}TPORTÀIIÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári.os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Púb1i-co do
Trabalho, Comissão de Conci.liação Prévia ou demais titulos quê, por
disposição legal, contiver força executiva.

?,
í

*\
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ANDERSoN vrDAL AssEssoRtA E RELAçôES púBLtcÂs
(65) S962Ê9í85 / adínvidabs€ssoíia@omail.com

CNPJ: 12.41 1 .472/0fi01-87
Rua l. n" Rua l, n" 105. Ed. Eldoíado HillOííice, sala 27, CuiabâÀíI. CEP:78-048-487

Andersonlidal

pReeÁo pRESENctAL No 005/2022 - sRp

ANEXO VI

MoDELo DE DEcLARAçÃo DE supERvENlÊNctA DE FATos

IMPEDITTVOS

A empresa ANDERSoN VTDAL ASSESSORTA E RELAÇÔES PUBLICAS, CNPJ N o 42.411.47?fr001-87,

sediada na Rua I , No 105, Baino Alvorada, cidade CUABÁ - MT, neste ato representada pelo Sr.(a) ANDERSON

VIDAL DOS SANTOS, portador do RG N o 10311238 SESP/MT e inscrito no CPF No 42.411.47210C01-87, no usode

suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a inÍormar a qualquer tempo,

sob pena das penalidades cabiveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame

licitatório na PreÍêÍtura Municipal de Santo Antônio do Leste - Pregão Presencial n" 005/2022 - SRP, na forma determinada

no § 20, do aíigo 32, da Iei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante.

cuABÁ-rr,trrí de Abril de2022.

.N'

ANDERSON ü"trÍ^""tÊt1ãÊX$âü%'ê'."*

vrDAL ã[iffiIÍiji'f$j"í;,::"",:r,
AS S E S S O R I A E ãER.?Y;$ãÊ;lti,i.ti;:L=â:,*'J 

*
ANDREUAeOES gi,^'Jff.',.?&3tsffihfJHf$À\

PUBLICAS EIR:4241 1472000187

cPlul8tl @AG E I R: ffi,##"3ilil*"ê: 3§.T"â*"
aqur

424 1 1 47 2000 1 87ffi'"'3'.'^t33,'J;11"T,T3',
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ANDESON VIDAL ASSESSOIA E RELAÇÓES PÚBLICAS
(65) 99626-91 85 / vidal.anderson.s(ôomail.com

CNP J, 12.4 1 1.47 2|OOO1 -87
Rúa I, no Rua l, n" 105. Éd. Eldorado HillOfÍice, sala 27. Cuiabá-MT. CEP.78.Ua4A7

PREGÃO PRI.],SENCIAL N'OO5/2022 - SRP

ANEXO VII

RaeuERrMENTo DE tIENEFÍcro »o TRATAMENTo DIFERENCTADo E
urclanaçÁo pARÁ MICRoEMrRESAS, EMrRESAS DE pEeuENo
PORTE E MICROE,MPRiIENDEDOR INDIVIDUAL (l-ei Complcmentar n'
t23/2006).

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lcste
Rcf.: Licitação na modalidade Pregão Prcsencial n' 005/2022 - SRP

Para fins de participação na licitação Prcgão Presencial n" 005/2022 - SRP a (o)
Sr. ANDIIRSON VIDAI- DOS SANI'OS porÍador (a) da C. I. RG n'. 0519861-5
SIiSP/MT c do CPF-/MI' n'. 691.949.391-87. rcprcsentante da cmprcsa ANDITRSON
VIDAL ASSESSORIA E RI]LAÇOES PIJBI-ICAS EIRI]LI . CNPJ,MF n.
42.411.472/0001-87, declara" sob as penas da lei que é (Microempresa, Empresa de
Pcqueno Portc ou Microemprccndcdor individual, conformc o caso), na forma da Lei
Complemcntar Fcderal n' 123, dc 14.06.2006, solicitamos na condição de

MICROEMPRIjSA/EMPRIISA DII PIIQIJENO PORI'E/MICROI:MPREUNDI,DOR
INDIVIDLJAI-, quando da sua paíicipação na licitação, modalidadc l'regáo n'005/2022
scja dado o tratamcnto difcrenciado concedido a essas emprcsas com basc nos artigos 42
a 45 da Lci Complcmentar n" 12312006.

Dcclaramos ainda, que não existe qualquer impedimcnto enlrc os prcvislos nos
incisos do § 4" do artigo 3'da Lei Complcmcntar b'cderal no 123/2006.

Como prova da refcrida condição, aprcsentâmos em documento anexo,
CFi,RTIDÃO cmitida pcla Junta Comcrcial ou Certificado da Condição de
Microcmpreendedor Individual - CCMEI, conforme o caso.

curABA tr/04/2022
ANDERSON

VIDAL
\ÊANDERSON VIDÁASÉ'ESSORA E M"ffiüJ=t,'":g**.*

RELACoES ff*ffií:ffiF,Y
PU BLICAS El R: HSff il5'ãlx-l,"
424 1 1 47 2OOO 1 8z * #?"m,;S*rx

À
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Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta ComeÍcial do Estado de Mato Grosso

Nomê Empresarial

Natureza Jurídica:

ANOERSON VIOAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de ldent,ficação do
Registro de Emprêsas - NIRE

51600335r4-5

Data de lôício de Atividade

21n6n021

Endereço Completo:

RUAI(LOTPRO ELDORADO) 105 OUADRAI9A LOTE 1011 1213 - BATRRO ALVORÂDA CEp 78048-832 - CU|ABÁ,/MT

CNPJ

42.411 .47ZOOO1-87

Data de Arquivamenlo do Ato
Constitutivo

21lo6ní21

Objeto Social:

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISÍRAÍIVO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRIIORIOS
LII\,IPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E
CALCADAS OPERADORES TURISTICOS OUTRÂS ATIVIOADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TECNICAS OUTRAS OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZÂDOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
SERVICOS COI\4BINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOi,4INIOS PREDIAIS SERVICOS DE ENGENHARIA
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS
SERVICOS DE IURISMO SERVICOS ESPECIALIZAOOS PARA CONSTRUCAO SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E
OUTROS SERVICOS EM TÉCNOLOGIA DA INFORMACAO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL

CapitalSocial: RS110.000,00
CENTO E OEZ MIL REAIS

Capital lntegíalizado: R$ 110.000,00

CENÍO E DEZ MIL REAIS

Prazo de Duração

INDETERI\4INADO

Titular/AdministÍador

CPF/NIRE Nome

691.949.39í47 ANDERSON VIDAL DOS SANTOS

Térm. Mandato FunÉo
)o«xxxx T|ÍULAR / ADMINISÍRÂDOR

Micaoempresa ou
Empresa de Pequeno

PoÍte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar

no123/06)

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 21106/2021

Ato 091 - ATO CONSTITUTIVO - ÉlRELl

Evento(s) 315 - ENOUAORÂMENTO DE MICROEMPRESA

Númêro:51600335145

Filial(ais) nesta unidade da Federaçáo ou roÍa dela

Nire CNPJ EndereÇo

NADA MAIS#

Cuiabá, 06 de Abil de 2022 10:50
I

/, L- lr,'/; n'.,*J,m,J3ffi.-'-
A empresâ foi trânsfomada automaticamente paÍa sociedade limitada, nos termos do aÍtigo 41 da Lei n.' '14-195, de 26 de agosto de
2021.

CeÍtidáo Simplificádâ Digital êmitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MAÍO GROSSO e cêrtificada digitalmente. Se desêjâr
confi.mar a autenticidade desta certidáo, acesse o site da JUCEMAT (http:/Âvwwjucêmat.mt.gov.brl) e clique em validár ceítidão. A
certidão pode ser validada de duas Íormas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digile o n" C22OOM2O4783 e visualize a cêítidão)

llllllllllllllllllllllllllll 
'ásina 

1 de 1

221046 .025-6

ê

P-Àa.s.;

-r,:#
Certidão Simplificada

CertiÍicamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

T
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Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional

CNP J: 42.41 1.47 2/0001 -87

NOME EMPRESARIAL: ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI

Sua opçáo pelo Simples Nacional eslá confirmada com efeitos a partn de 0110112022.

A conlirmação desta opção não excluia responsabilidade do contribuinte quanto ao atêndimento dos íequisitos êxigidos para o rngresso no
Sjmples Nacional prêvistos ôa Lêi Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006.

Rêsguârdâ-se às Administraçôes TributáÍias o direito de anular esta opÉo na hipótese de declaraçáo Íalsa por parte da pessoa iurídica

Sua opção pelo Simples Nacional e Simêi implica aceitaçâo obrigatória de sistema de comunicaçâo elelónica, Domicílio Tributário Eletrônico do
Simples Nacional (OTE-SN), destinado, dentre outras Íinalidadês, a:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisqueí tipos dê atos administrativos, incluídos os relativos ao indefêrimento de opçáo pelo Simples Nacional. à
exclusão desse Regime ê a açôês Íiscâis:

ll - encaminhâr notiÍicaçôes e intimações; e

lll - expedir avisos em gêral.

O DTE-SN não exclui outaas formâs de noliÍlcação, intimação ou avisos previstos nâs legislaçôês dos entes Íederados, incluídâs as eletrônicâs.

O sistema de comunicaçáo eletrônica implicáá o sêguinte

| - âs comunicâções seaão fejtas. por meio eletrônico, no Portal do Simples Nacional. dispensando-se a sua publicaçáo no Diário Oficial e o envio
poÍ via postal;

ll - a comunicação será considerada pessoal paÍa todos os efeitos legais;

lll - a ciência com utilização de certiíicação digitalou de código de acesso possui os requisitos de validade;

lV - considerar'se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efeüvar a consulta eletrônicã ao têor da comunicâÉo:
V - na hipótese do item anteÍioí. nos cásos êm quo â consulta se dê em dia não útil, a comunicãção sêÉ considerada como realizada no primeiro

dia útil seguinte;

Vl - a consulta às comunicaçôes do sistema deverá ser íeita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilizaÉo da

comunicaÉo no portal, sob pena de ser consideBda automaticamente realizada na data do término desse prazo, ou, se esse ven@r em dia nâo

útil, Íicâ pronogado para o dia útil imediatamênte postêrior.

NúmeroValidâdor: 00.00.13.40.33.62

V
*À
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AndersonVidal

ANDERSoN vrDAL AssEssoRr^ E RELAçóES púBLrcAs
(65) gg62Ggl85 / adínvidalassêssdiaooíi.il.com

CNPJ: 42.41L4720m1-E7
Rua l, n" Ruâ I, n' 105. Éd. EldoÍado Hii offce, sala 27, Cuiabá-MI, CEP:78.048-187

pREGÃo pRESENctAL No 00s/2022. sRp

ANEXO IV

oecumçÃo oE cuMpRtMENTo DE REeurstros LEGAIS

A

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

ReÍ: Licitaçáo na modalidade Pregão Presencial n0 005/2022 - SRP

ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELAÇÕES PUBLICAS, CNPJ No 42.411.4720001-87, sediada na Rua l, no 105

, bairro, Alvorada , CEP 78.048-832 , Município Cuiabá - MT, por seu representante legal abaixo assinado, em

cumpÍimenlo ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n' 00512022 - Prefeitura de Santo Antônio do

Leste/ltrlT. DECúRA, sob as penas da lei, que:

. Não possui em seu quadro de pessoal emprEado (s) com menos de'18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz-,

a partirde '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXllldo art. 70 da Constituição Federal e inciso V, art. 27,

da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei no 9.854/1999.

. Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo Íunções

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisã0, (inciso lll, do art. 9o da Lei 8666/93 e

inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n0 04/90).

. Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade até o terceiro grau de servidor

público ou agente politico, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção, cheÍia ou

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de conÍiança, que for detentor de poderde influência

sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do

processo de licitação, nos lermos da Resolução de Consulta n0 05/2016 do TCE-MT,

CUABÁ- MT 11 DE ABRIL DE 2022

ANDERSON HT1I&1fP§ÊT" §?"8:,'&Y'P*
1241',i177ú167VIDAL Sl5jlj;11à;&'rfPâSi35;%tl

ASS ESS O R I A E 8ÉRiP'iXÃâff H,'=il"i*=#.*'l)'
OU= 1 15879750m1 34. 6N=ÂNDE RSON

n1roeffi§IvlfiOES {{q$ffiffifl;,"qLrcns
PUBLICAS EIR: H,.o",-",@,izaçãod.a$natu.,

cNP4284114íWbo t 8z Hi"ç":::1,;*:, r:";
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JU U

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUEN

o.,U.s
.4.

{_S,V. ?
CNPJ.: 24.950.461/0001 -93

O Município de Juruena. inscrito no CNPJ n'. 24.950.461/0001-93. com

endereço na Avenida 04 de Julho, no. 360. Centro. Municipio de JuruenrMT. atesta
para os devidos fins que a empresa ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E
RELAÇÔES PUBLICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n". 42.411.47210001-87,
situada na R I Lote PRQ Eldorado. n'105. Bairro Alvorada, CE,P: 78.048-832, Cuiabá-
MT. prestou os serviços de Assessoria e Consultoria Técnica e Administrativa.

Ateslamos que a prestação de serviços foram executadas salisfatoriamente. não

existindo em nossos rcgistros. até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

lr4unicípio de Juruena./MT.06 de Abril de 2022.

MANOEL GONTIJO DE
CARVALH0:4425707419l

Ástinado de fomà digital por MANOEL
@NTIJO DE CARVALHO:44257074 r9l
Dâdo5: 2022.04.06 I 2::o:5 1 -01,0().

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO
PreÍcito Municipal de Juruena/NIT

Fone/Fax: (66) 3553-1407 / 1456 Site: www.pmjuruena.com.br
Av. 04 DE JULHo, No 360 CEP: 78.340-E0U JuRuErua MATo GRoss0

%

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

\
€
á
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fonê: 0 - http:/tu/ww.cuiaba.mt.govbr/

. _o-

MIN
Nota Fiscál de Serviço

Eletrônica - NFS-e

r-.rvt.S.A
ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI
Rua l, 105- OUÂDRA1gA LoTE 10 11 1213-Aivorada
CEP 78048-832 - Fone (65)9626-9185 - Cuiabá - MT
vidal.andeíson.s@gmail.com
lnscriÉo Municipal 208380 - CPF/CNPJ 42.411.4720001€7

FLS

RUS

ldentificaçáo da Notã Fiscal Eletrônica
Nâlurcza da Opêiaçâo

TÍibutação no município
Oata de Compctênciâ/Em ssão

3011'112021
Data dc GcÉçâô dâ NFS-ê

3011'112021 18:09:51
Código de vedcaÉo de Autenüddede

9Eí't23 Núme.o dá Nota F's@l

12
oate de Emisão do RPs

Consultê a auteíticidade dêste documento acêssando o site: ISos://onlinecba.issnêtonlinê.com.br/cuiaba/

Dados do Tomador de Serviços

Prefeitura Municipal Juruena

Avenida 4 de Julho 360 Centro
CEP

78340-000 Juruena / MT erivelton_silveira@hotmail.com

Local dos Serviços

Cuiabá - Mâto Grosso

Descrição dos Sêrviços
Preslaçáo de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica e Administrativa
Referênte ao mês de Novêmbro / 2021

Dados Bâncário

BANco : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agência : 1695
Operaçâo : 003
Conta Corrente : 4253-3

lmposto Sobrê Serviços dê Qualquêr Nâtureza-ISSQN

A2113OO - Í8211-31001 Serviços combinados de escritório e ap 5,00 1701
Cód Nâcionâl 

^iividadc 
E@nómie

8211300

ValoÍ Total dos Serviços
R$ 3.000,00

O*@nlo l.@.di.ionado

R$ o,0o

Dêd!çôes Ba* Cáldlo

R$ 0,00 R$ 3.000,00 R$ 'r50,00
ISsQN Rehdo

Não

Dês@nro co.drcionado

R$ 0,00

Retençôes de lmpostos

R$ 0,00
coFtNs

R$ 0,00 R$ 0.00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00
rssoN

R$ 0,00

Valor Líquido dã Nota Fiscal R$ 3.000,00

PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Baino Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:'151 e (65)3613-8500- PROCON
MUNICIPAL-FONE:3ú1 -8325
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[T:
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I ns o,oo

lnformaçóes Complementares
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LASPf,,
Fts

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Júmero de Ordem

Natureza do Livro

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encenamento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

TERMO OE ABERTURA

ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI

51600335145

42.411 .47210001-87

,|

LIVRO DIARIO

CUIABA

21t06t2021

31t1212021

630

TERMO DE ENCERRAMENTO

ANDERSON VIOAL ASSÉSSORIA E RÉLACOES PUBLICAS EIRELI

LIVRO DIARIO

í

630

21t06t2021

31112J2021

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI

Período da Escrituração: 2110612021 a311122O21 CNPJ: 42.411.47A0O0'l-87

Número de Ordem do Lívro: 1

7

Este documento é paíe integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.1O.60- 1C.94.F4-C4.C9.8A.91.0D.E2.8E.6E.38.A8.19.98.E0.45-7, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANçO PATRTMONTAL Sp€d

Entidade: ANOERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI

Período da Escriluração: 211061202'l a 3111?/2021 CNPJ: 42.41 1.47210001-87

Número de Ordem§o Livro: 1

Período Selecionado: 2'l de Junho de 20?1 a 3'l de Dezembro de 2021

DescriÉo

ATIVO

ATIVO CIRCI.JLANTE

DrsPoNívEL

CAIXA

CAIXA GERÂT

CLIENTES

DUPLICATAS A RECÉBER

CLIENTES DIVERSOS

ATIVo NÂo.ctRcuLANTE

INÍANGIVEL

MARCAS. DIREITOS E PATENTES

INTANGIVEL

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÔÉS TRTBUTARhS

rMPosros E coNTRtBUrÇóEs A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDAA RECOLHER

coNTRrBUtÇÃo soctAl A RECoLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

PATRTMôNto LÍoutDo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOC'AL

LUcRos ou PREJUlzos AoUMULADoS

LUcRos ou PREJUizos ACUMULADoS

LUCROS ACUMULADOS

Nota Saldo lnicial

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

RS 0.00

R§ 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

RS 0,00

R§ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0.00

Saldo Final

R$ m7.640,r7

R$ 97.6,10,77

R$ 17.151,57

R$ 17.151.57

R$ 17.151,57

R$ 80.489,20

R$ 80.48920

R$ 80.489,20

R$ '1 1 0.000,00

R$ 110.000,00

R$ J 1 0.000,00

R$ 110.000.00

R5207.&O,n

R$ 18.483,75

R§ 18.,183,75

R$ 18.483,75

R$ 4.996,1'l

R$ 6.150,43

Rl 3.690,03

R$ 649,50

R3 2.907,68

R$ 1E9.157,02

R$ 1 í 0.000,00

R$ 110.000.00

R$ 1 1 0.000.00

R$ 79.157,02

RS 79.157,02

R$ 79.157,02

Éste documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.10.60.1C.94.F4.C4.C9.8A.91 .0D,E2-8E.6E.38.A8.19.98. E0.45-7, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Ve6ão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de í
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAçÂo oIGITAL - sped Versão: 9.0.0

REcrBo DE ENTREGA DE EScRlruRAçÃo coNTÁBtL DtcrrAL

IDENTIFIcAçÃo Do ÍITULAR oA EScRITURAçÃo
NIRE

51600335í45

CiIPJ

12_411.472t0ú147

IDENTIFIcAçÃo DA EScRITURAçÃo

FoRMA DA EscRtruRAçÃo coNTÁBtL

Livro Diário

Fenlooo oa escnrunnÇÁo
b.,o6,ror, . r.,.rro^

NAÍUREZÂ DO LIVRO

LIVRO DIARIO f 
treno oo r-vno

TDENTTFTCAçÃo Do aRaurvo (HASH)

FC.10-60.1 C.94.F4.C4.C9.84.91.0D.E2.8E.6E.38.48.19.98-E0.45

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINÍES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N" sÉRtE Do
CERÍIFICADO

REsPoNsÁvEL
LEGALNOME VALIDADEouaLtFtcaçÃo Do stcNATARto

ContadoÍ

Pessoa Jurídicâ (e-CNPJ ou e-PJ)

CPF/CNPJ

5674a620104

4241147 2000187

MARCOS DAVT 920417',t 0084í225883
ANDRADE:56748620104 2

ANDERSON VIDAL
ASSESSORIAÉ 220631972429495014

RELACOES PUBLICAS 3
E1R,42411472O0Íj187

01l1ol2i21a
01t1012022

26t01t2O22 a
26t01t2023

Náo

Sim

NÚMERo Do RECIBO:

FC. 1 0.60. 1 C.94.F4.C4.C9.84.91.0D-E2.
8E.6E.38.A8. 1 9.98.E0.45-7

EscÍituraÉo recebida via lnteÍnet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1010312022 às '18:57:19

5A,E8.8E.38.49.45.75.88
FC 1A.CE.67.22.3A.04.DC

Considera-se autenlicâdo o livro contiábil e que se reíerê este recibo. dispensandosê a eutênticação de que lÍata o ã.t. 39 da Lei n' 8.934/í994
Este rêcibo coínprova a autentcaçâo.

BASE LEGAL: DecÍeto n. 1.800/1996, com a altêraÉo do Decíêto no 8.683/20Í6, e arts. 39, 39-A, 398 da Lei n" 8.934/1994 com a allerâção da
Lei Complementaí n' 124712014.

tu

NOlilE EITPRESARIAL

ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI



DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O t
Entidade: ANDERSON VIDAL ASSESSORIA E RELACOES PUBLICAS EIRELI

Período da Escrituração: 2110612021 a3111212021 CNPJ: 42.4'1 1.47210001-87

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 2í de Junho de 2021 a 3'1 de Dezembro de 2021

NotaDescrição

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

G) DEDUÇÔEs

(-) (-) rss

(-) (-) coFrNS

(-) (-) Prs

(-) (-) coNTRrBUrÇÀO SOCTAL

c) (-) lMPosTo DE RÊNDA

RÊCEITA LIOUIDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(") DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-} MATERIAL DE ESoRITÓRIo

G} ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

(-) DESPESA ADMINISTRATIVO

RECULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSLL

LUcRo LIQUIDo Do EXERcIcIo

Saldo anterior

R$ (0,00)

R$ 0,00

Rs (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

RS (0,00)

Rs (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R5 (0,00)

Saldo atual

R$ 135.744,27

R$ 135.744,27

Rs (22.167,05)

R$ (6.787,20)

R$ (4.072,34)

R$ (882,35)

R$ (3.90e,44)

R$ (6.515,72)

RS 113.577,22

R$ 113,577,22

R$ (34.420,20)

R$ (34.420,20)

R$ (16.360,20)

R$ (2.700,00)

R$ (15.360,00)

R$ 79.157,02

RS 79.157,02

RS 79.157,02

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.10.60.1C.94.F4.C4.C9.8A.91.0D.E2.8E.6E.38.A8.19.98.E0.45-7, nos termos do Decrelo no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador
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